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Oficio n° 2092/2017-GAPRE 
Maringá, 19 de junho de 2017. 

Senhor Presidente. 

Tendo em vista a Requerimento n° 410/2017 apresentado pelo 

Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves para informaçOes relativas ao usa da 

faixa de ralamento destinada aos ônibus na Avenida Morangueira, par outras 

veiculos, enquanto as ônibus nãa estiverem trafegando, anexamos a parecer da 

Secretaria Municipal de Mabilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

_1z 
_-6ñThgo Trevizan FlIho 
- 	Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhar 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cämara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Sinalizaço viária 

Solicitante: Câmara Municipal - 31033/2017 

AO GAPRE 

Parecer: 

Informamos 	que 	as 	placas 	de 

regulamentaçäo do corredor de ônibus serào 

instaladas após a concIuso da obra. Ate o 

momento foi implantada apenas a 

sinaIizaço horizontal. 

Não indicamos para que os condutores 

utilizem a faixa exciusiva do ônibus, mesmo 

que 0 transporte coletivo no esteja 

opera ndo nas faixas exciusivas, visto que em 

alguns pontos a faixa encontra-se interditada 

devido as obras para construçào das 

plataformas de embarque/desembarque que 

estho em execuco, sob o risco de provocar 

algum acidente. 

Porém, informamos que ate a implantaço 

de toda a sinalizaçâo näo esto sendo 

efetuadas autuaçöes nesse sentido, para 

aqueles que estho trafegando na faixa 

exciusiva de ônibus. 

Att. 

Maringá, 12 de junho de 2017. 
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L Lutz 4 on 	o Sasso 1ibeiro 
Gerente de Engenhafla de Trânsito 
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JusiCUbr Purpiu 
Secietario Municipal b Mohilidade Urbana 

Dreto: 10212017 




